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Resumo

-
são dos magistrados. Porém, nem sempre se percebe que, mais 

com esmero e qualidade. Este trabalho tem como objetivo princi-
pal analisar a qualidade e a relevância do laudo pericial contábil 

1

2

na visão dos magistrados que atuam no estado do Rio de Janeiro. 
-

e que os levam em consideração em suas tomadas de decisão. 
-

tos que os magistrados entendem que podem ser melhorados nos 

Palavras-chave: -
to do Magistrado

Abstract
-

-

was applied a research questionnaire to 30 judges, among those: 

-

some aspects in the reports might be improved, according to the 

Key words: Forensic Test, Forensic Accounting,  
Magistrate Persuasion

1. Introdução

-

sua liberdade e a entregaram aos cuidados do Estado. A partir de 
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-
da nas regras impostas pelo Estado.

-
ma irrestrita, mas dentro de limites pré-estabelecidos que devem 

-

Então, para que sejam resguardados os direitos das pesso-

dado ao Estado o poder de dizer o que é de direito, quem possui o 
direito e quais as consequências de tal direito. É o chamado poder 
de jurisdição de monopólio do Estado.

A jurisdição, que é ao mesmo tempo um poder e um dever, é 

pode parecer, apenas um representante do Estado, mas sim o 
-

imparcial, dizer quem possui o melhor direito.

-
cos que não dispõe. Mesmo diante de tais situações, não pode o 

-
tar a solução adequada. Nesses casos, o julgador se vale de au-

experts nas matérias em discussão, e determina que seja 
apresentada prova pericial para melhor instrução do processo, e, 

questão posta em discussão na lide.  
Para corroborar o entendimento dentro da linha da presen-

-
bil conhece a ciência e a tecnologia, conclusão esta estribada no  
Art. 145 do CPC. Segundo sua opinião, o perito ilumina o magistra-

-

mais justa e adequada.

uma pesquisa com o intuito principal  de analisar a qualidade e a 
relevância do laudo pericial contábil na visão dos magistrados que 
atuam no estado o Rio de Janeiro. Vale observar que tal premên-

-

e os ajuda na tomada de decisão. Por sua vez, Neves Junior e  
-

dos consideram boa a qualidade da prova produzida pelos peri-
tos contadores, e que é necessária uma atualização constante 

-

de considerar o material produzido pelos peritos em sua tomada 
de decisão, entendem que a melhoria na qualidade dos laudos 
periciais é uma necessidade. 

-
trados se utilizam da prova pericial em sua tomada de decisão, 
mas, ao mesmo tempo, apontam para a necessidade de melhora 
na elaboração dos laudos.

relevância e qualidade da prova técnica – para a melhoria dos traba-
lhos desenvolvidos pelos peritos nomeados, além de permitir uma 
discussão entre os resultados desta pesquisa e as pesquisas anterio-

 

Assim, a questão da pesquisa deste trabalho pode ser deline-
-

cial contábil para o convencimento dos magistrados do Estado do 

a gerar conceitos de apoio a essa pergunta principal, tais como: 
a premência de investigar se os elementos constitutivos do 

estrutura e validade de convencimento. 

-
res nomeados no âmbito da  Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

solução justa das controvérsias. São esses os temas que servirão 
como caminho condutor para o presente trabalho.

2. Referencial Teórico  
2.1. Perícia Judicial

Na leitura dos artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil, 
encontramos:

 
ou avaliação.

técnico;

para a entrega do laudo.  

intimação do despacho de nomeação do perito:

I - indicar o assistente técnico;

II - apresentar quesitos.

-
sistir apenas na inquirição pelo juiz do perito e dos assistentes, 
por ocasião da audiência de instrução e julgamento a respeito 

-

-
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-

 Já de acordo com o artigo 421, o juiz indicará o perito judicial, 

-
tentes técnicos e quesitos.

-
-
 

de situações controversas dentro de um processo  
judicial. Vejamos:

-
 
 

do próprio Conselho Federal de Contabilidade.

-

meio de prova documental para mostrá-lo, ou quando 
se quer esclarecer circunstâncias, a respeito do mesmo, 

Conjunto de procedimentos técnicos que tem por objetivo 
a emissão de laudo sobre questões contábeis, mediante 

-

-

citar aquela apresentada por Magalhães, Souza, Fávero 
-

de obter prova ou opinião para orientar uma autoridade 

é um meio de prova produzido através das técnicas próprias da 

-
ções, avaliações, arbitramentos, em suma, todo e qualquer 

-

devidamente nomeado pelo juiz, que deve registrar sua opinião 

Uma vez produzido, pode ser objeto de discussão e questiona-
mentos pelas partes e seus assistentes técnicos. 

2.2. O Papel do Perito no Convencimento do Magistrado

-
-

ções, mas são sempre levadas em consideração em um processo 
decisório, seja ele dentro de um processo judicial ou dentro de 
qualquer ato do dia a dia.

pessoa sobre qual modelo de sapato comprar. A escolha se 

a impressão sobre a beleza do produto ou o status dado pela 

-

-
tos de prova ou simplesmente provas.

-

convencimento entregue a prestação jurisdicional que o Estado 

-

sobre o processo judicial. 
Não obstante o dever do magistrado de apreciar todas as pro-

vas com o devido rigor e atenção, nem sempre o julgador possui o 
-

na Constituição, o magistrado socorre-se com o perito que, 
com o uso dos conhecimentos da ciência que domina, pode 
e deve esclarecer a autoridade solicitante sobre todas as in-

uma pessoa leiga na matéria.

-
damentada, realizar justo pronunciamento e atribuir a cada qual 

Perícia Contábil Judicial: A Relevância e a Qualidade do Laudo Pericial Contábil na Visão dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro
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seara de conhecimento que não é dominada pelo julgador,  a pro-
va pericial é uma das que possuem maior densidade e poder de 
convencimento, e constitui uma prova técnica. Ademais, é produ-
zida por um terceiro estranho ao processo, ou seja, é uma prova 
isenta, na medida em que o perito não possui qualquer interesse 
em seu resultado.

-

-
ça em conjunto com a isenção tende a tornar a prova pericial a 
mais importante dentro de um processo, de modo que, não raro, 

Aqui vale lembrar que o laudo pericial é uma prova muito impor-

do juiz, que pode levá-la em consideração integralmente, parcial-
mente ou pode até mesmo descartá-la se entender que a mesma 
não se prestou para instruir seu entendimento. É o que estabelece o 

-

do processo. E, em que pese o comando de possibilidade com 

-

possibilidade, mas sim o dever de apreciar todas as provas, e a 
possibilidade de escolher qual ou quais delas melhor lhe serve 

que não é produzida pela parte e sim por um terceiro isento 
e expert na matéria controversa, é a prova pericial, motivo 

de agente instrumentalizador do processo decisório do magistrado, 

Entretanto, antes de adentrarmos nos resultados da pesquisa, 

2.3. O Laudo Pericial Contábil
-

mento do juiz é o laudo pericial contábil. Nele, o perito contador 
deve apresentar suas conclusões sobre o assunto objeto da dis-
cussão entre as partes;

 
livre convencimento; 

laudo o perito contador transmite ao juiz suas impressões técnicas 

-
tantes do laudo pericial que servirão, juntamente com as demais 

-
cimento do magistrado;

-
de mediata é a instrução do convencimento do magistrado. Já 

-

a partir de agora;

trabalho do perito contador.

que elabora o laudo. Nesse sentido, o artigo 1 da Resolução CFC 
1.243/09, a seguir transcrito:

-

-

Os critérios e padrões a serem seguidos pelo perito contador 

Conselho Federal de Contabilidade em diversas resoluções que 
-

pecial a já citada resolução CFC 1.243/09, que aprova a “NBC TP 

Como pode ser observado, na elaboração do Laudo Pericial 
Contábilo perito deve estar investido de qualidade, apuro técnico,  
clareza e objetividade. 

Para elaborar o laudo, o perito deve ter contato direto com as 
-

artigo 429 do Código de Processo Civil.
 

-
-

sional, mantendo atualizado seu conhecimento de contabilidade, 
das Normas Brasileiras de Contabilidade, das técnicas contábeis, 

Como o trabalho do perito contador tem natureza investigativa, 

-
va no laudo pericial contábil.

Pelo disposto na norma, para ser perito contador, necessário se 
-

dor e estar registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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-

-
gional de Contabilidade.

O artigo 9 da Resolução CFC 1.244/09 positiva o enten-
dimento de que a nomeação do contador para o encargo de 
perito contador deve ser considerada uma honraria e que es-
tabelece que o nomeado deve se escusar dos serviços caso 
reconheça que não esteja capacitado a desenvolvê-los, seja 

para elaboração do laudo pericial contábil, seja quando a ma-
-

pecialistas de outras áreas, que não a contabilidade. 

de então, a ser uma nova tese. 
-

-

verdades limitadas, o que pode comprometer a compreensão de 
uma verdade geral.

Muito parecida é a relação processual. Uma das partes apre-
-

são, o juiz convoca a outra parte para apresentar a outra visão 

ao juiz tomar sua decisão, que passará a ser aquela válida para o 

da relação das partes, mantendo-se equidistante delas para poder 

-
mação do entendimento do magistrado, a partir da elaboração do 
laudo pericial-contábil que serve como meio de prova, o mesmo 
cuidado que o Magitstrado deve ter na apreciação da prova, deve 
ter o perito contador em sua elaboração.

O perito, durante todo o desenvolvimento de seu mister, deve 

equidistante das partes, para que seu laudo não seja contaminado 

-

-

-

sua verdade acerca da lide que deve julgar. Isso porque a decisão 
sobre quais são as verdades dentro de um processo judicial cabe 
somente ao juiz. 

-
sados anteriormente. Dentre esses outros trabalhos, optou-se por 

Na pesquisa produzida para a dissertação de mestrado em 

laudo nas decisões judiciais, mas apontou que, apesar da im-
portância da prova pericial, a elaboração desta pode e deve ser 

bem como devem ter um maior diálogo com os magistrados. A 
-

do de São Paulo. 
A pesquisa produzida para artigo publicado por Medeiros e Ne-

159 procurava apurar a visão dos magistrados do Rio de Janeiro 

-
-

tada a necessidade de melhoria técnica por parte dos magistrados. 

apurar a qualidade dos laudos periciais contábeis bem como evi-

-
sidade de algumas melhorias na linguagem adotada pelos peritos. 

-

os magistrados.

3. Metodologia
-

-
-

ções de magistrados do Rio de Janeiro. 

-
-

-

como áreas que normalmente tem a maior concentração de Lau-
dos Periciais Contábeis, objeto do estudo.

-
vés de questionário com seis perguntas objetivas, visando 
a obtenção de respostas quanto ao objetivo proposto. Ao mesmo 

-
gestões para a melhoria dos laudos periciais.

Perícia Contábil Judicial: A Relevância e a Qualidade do Laudo Pericial Contábil na Visão dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro
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Gráfico 1: 

Fonte: Elaboração própria
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Para a estruturação desse instrumento de coleta de dados 

Para o tratamento dos dados coletados através de questionário 
-

-

questionários aplicados no mês de dezembro de 2012.
Ainda há de se destacar que, devido ao tamanho da amostra 

de 30 respondentes, este trabalho não é de caráter conclusivo, 
-

4. Resultados  da Pesquisa

pericial contábil produzido pelos peritos na tomada de de-

-
-

na decisão do magistrado.
A seguir, são apresentados os resultados apurados 

desta pesquisa com a evidenciação das questões e de 

No resultado desta tabulação pode ser constatado cer-
-

cia para a aprovação dos laudos periciais. Nesse sentido, 

observar que nenhum dos magistrados entrevistados de-

O resultado apurado no presente questionamento vai 
ao encontro da pesquisa levada a termo por Neves Junior 

Aqui se percebe que a maioria dos magistrados en-
tende que os peritos contadores geralmente apresentam 

que apenas algumas vezes os laudos são claros e preci-

claros e precisos. Nenhum dos magistrados entrevista-

Mais uma vez, ao observarmos a pesquisa apresenta-

-
mentados, corroborando então com a atual que apresen-

Neste tópico a pesquisa apontou que os Laudos Peri-
-

-

-

-
ção da convicção dos magistrados, o percentual é nulo. 

uma coleta de respostas semelhante a esta pesquisa.
Nesse momento da pesquisa procurou-se apurar quais 

atitudes devem ser tomadas por um perito-contador para 

-
moramento de conhecimento técnico na matéria contábil. 

a necessidade de desenvolvimento de conhecimento em 
matéria processual e a necessidade de se estabelecer um 

-

2º questionamento: Em seus laudos, os peritos-contadores cos-
-

Fonte: Elaboração própria

Gráfico 2: 
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-

de sugestões para a melhoria dos trabalhos apresentados 
pelos peritos contadores. A maioria das sugestões reme-

-
das como importantes, principalmente, a melhoria na cla-

maior diálogo com o magistrado para que o perito consiga 

-

3º questionamento: -
-

tadas com 3% cada, constatou-se a necessidade do perito 
estabelecer um maior diálogo com as partes e a impor-
tância de todas as hipóteses e de nenhuma das hipóteses 
seria a mais importante atitude a ser tomada pelo perito. O 

a mais importante atitude a ser tomada pelo perito não 
apresentou outra sugestão.

Vale observar que como alguns dos magistrados entre-

percentual maior que 100%.
Importante perceber que as pesquisas de Zochio 

-
bém apontaram a necessidade de uma constante atualiza-

A pesquisa apontou que apenas 10% dos magistrados 
entendem que o perito contador deve se ater aos quesitos 
apresentados pelas partes. Por outro lado, a grande maio-

perito deve ir além da quesitação e apresentar apresen-

Vale observar que, apesar de não constar das respos-
-
-

apontaram mais de uma resposta.

prova pericial como sendo de razoável relevância. Nenhum entre-

Mais uma vez coadunando com as pesquisas dos tra-

-

decisão dos magistrados.

4º questionamento: -
rado mais importante para a melhora no trabalho de um 

Gráfico 4: Melhoria do trabalho

Fonte: Elaboração própria
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5º questionamento:

Gráfico 5: Postura esperada dos peritos

Fonte: Elaboração própria
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6º questionamento: 
-

utilizar uma escala de 0 a 4, onde 0 representa nenhuma 

0
1
2
3
4

Gráfico 6: 

Fonte: Elaboração própria
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5. Considerações Finais
Neste artigo, buscou-se mensurar, através de pesquisa de 

campo, a qualidade e a relevância do laudo pericial contábil na 
visão dos magistrados que atuam no Estado o Rio de Janeiro. 

Como resultados, a questão de pesquisa proposta pode ser 
considerada respondida, uma vez que, como constatado na pes-
quisa elaborada, em consonância com as pesquisas dos trabalhos 
anteriormente citados, é clara a importância do trabalho do perito 
para os magistrados do Estado do Rio de Janeiro, em especial na 

de ajuda, balizamento, convencimento e apoio aos magistrados.
Ainda há de se destacar que os resultados desta pesquisa 

-
lhos e demonstram a necessidade de um constante aprimo-
ramento técnico por parte dos peritos contadores. Ademais, 
aponta que deve ser estabelecido um melhor diálogo com o 

-
te para que o julgador decida uma questão sobre a qual não 

Porém, vale observar que, devido ao tamanho da amostra 
deste estudo, os resultados desta pesquisa não poderão ser  
eneralizados. Contudo, as hipóteses levantadas neste estudo 

-
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como os Tribunais Federal e Trabalhista, bem como em outros 
estados brasileiros. Tal medida possibilitaria uma comparação de 
perspectivas desses outros julgadores com a percepção dos ma-
gistrados do Estado do Rio de Janeiro, universo amostral da pre-

mais sólida, as conclusões obtidas no presente trabalho.


